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RESOLUÇÃO Nº 438/75 
 
 
 

Institui os Cursos de 
Complementação de Estudos para 
licenciatura plena, destinados aos 
diplomados pelo CFPEN. 

 
 
 
Os Conselhos Superior de Ensino e Pesquisa e Universitário, considerando o que consta 

dos processos nºs. 1528/74, 1529/74, 1580/74, 1647/74, 1710/74 e 1915/74, aprovaram e eu 
promulgo a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º - Ficam instituídos na UEG os Cursos de Complementação de Estudos para 

obtenção de licenciatura plena em História, Geografia, Português-Licenciatura, Matemática e 
Ciências (Habilitação em Biologia), destinados aos diplomados pelo Curso de Formação de 
Professores para o Ensino Normal (CFPEN). 

 
Art. 2º - O Reitor disciplinará a realização dos cursos através de Ato Executivo. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na  presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

UEG, em 7 de março de 1975. 
 
 

OSCAR TENÓRIO  
Reitor 

 
 
 
 
 

 


